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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA MODIFICATIVA Nº  /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2021.
 
 
[bookmark: _GoBack]MODIFICA O ART. 8º DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº E-027/2021, QUE ESTIMA O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MACAÉ PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025.
 

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:

Art. 1º. Fica modificado o art. 8º do Projeto de Lei do Executivo nº E027/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as seguintes alterações na programação definida nos Anexos do art.  1° desta Lei desde que as mesmas contribuam para a realização do objetivo do programa e não o descaracterizem”.

Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº 027/2021, revogando disposições em contrário.

Macaé, 22 de novembro de 2021
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